
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0047/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 16 de fevereiro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2024.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre  autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 1.174.600,00, destinado
ao  Departamento  Municipal  de  Saúde  para  atendimento  da  Atividade  2035  e
pagamento das despesas que especifica”.

Sugerimos a Vossa Excelência, nos termos do art. 190 do Regimento Interno
da Câmara Municipal, que este projeto de lei seja submetido ao Regime de Urgência
Especial na próxima sessão ordinária. 

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às
demandas da área da saúde, em especial no transporte de pacientes com segurança e
qualidade.

A urgência decorre da necessidade de o Município iniciar os procedimentos
licitatórios e realizar as aquisições dos veículos, sob pena de perda da oportunidade na
reposição  e  substituição  da  frota,  o  que  não  pode  esperar  o  trâmite  ordinário,  de
aproximadamente 45 dias.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/sasp
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 16 de fevereiro de 2024

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
especial ao Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 1.174.600,00 (um milhão cento
e setenta e quatro mil e seiscentos reais), destinado ao Departamento Municipal de
Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento das despesas que especifica,
conforme classificação constante do Anexo I.

O crédito será coberto com recursos provenientes de Superavit Financeiro
do  exercício  anterior,  originário  da  Fonte  de  Recurso  91  –  TESOURO  -exercícios
anteriores, conforme classificação constante do Anexo II.

O  crédito  será  utilizado  pelo  Departamento  de  Saúde  na  aquisição  de
veículos para renovação da frota, tendo em vista a depreciação por tempo de uso. O
Departamento de Saúde necessita de imediato de 4 (quatro) Vans, para substituir as
que  serão  alienadas  mediante  leilão,  e  outros  2  (dois)  Veículos  Leves,  com
recomendação de substituição em curto prazo.

Os  veículos  do  Departamento  de  Saúde  realizam aproximadamente  470
(quatrocentos e setenta) viagens no mês, para distâncias de até 500 km. Isso implica
aumento  exponencial  do  custo  de  manutenções  por  depreciação,  tempo de  uso  e
quilômetros rodados, sendo necessária a reposição e substituição da frota de forma
rotineira.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada às
demandas da área da saúde, em especial no transporte de pacientes com segurança e
qualidade.

A urgência decorre da necessidade de o Município iniciar os procedimentos
licitatórios e realizar as aquisições dos veículos, sob pena de perda da oportunidade na
reposição  e  substituição  da  frota,  o  que  não  pode  esperar  o  trâmite  ordinário,  de
aproximadamente 45 dias.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.174,  de  8  de
janeiro de 2024.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial ao  Orçamento  Programa
2024, no  valor  de  R$ 1.174.600,00,
destinado ao  Departamento  Municipal  de
Saúde para atendimento da  Atividade 2035
e pagamento das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
1.174.600,00  (um  milhão  cento  e  setenta  e  quatro  mil  e  seiscentos  reais),  ao
Orçamento Programa 2024, no Departamento Municipal de Saúde, para atendimento
da Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Equipamentos e Material Permanente –
Tesouro – exercícios anteriores – Saúde-Geral, conforme classificação constante do
Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  de  Superavit
Financeiro  do exercício  anterior,  originário  da Fonte de Recurso 91 – TESOURO -
exercícios anteriores, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 16 de fevereiro de 2024.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/sasp
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 16 de fevereiro de 2024 ….................................................. Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

814 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                     1.174.600,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO-exercícios anteriores
310 000 SAÚDE-GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                     1.174.600,00

ANEXO II
Fontes de Recurso
91 00                                                                                      1.174.600,00
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                                                      1.174.600,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

MEMORANDO INTERNO Nº 83/2023 - DESA

Paraguaçu Paulista, 09 de Fevereiro de 2024.

Ao Departamento de Planejamento e Finanças

Assunto: Abertura de Crédito Especial

Solicitamos  a  Vossa  Senhoria,  abertura  de  crédito  especial  para  o 

Departamento  de  Saúde,  com recurso  financeiro  do  tesouro,  para  aquisição  de 

veículos para renovação frota.

Atualmente a frota deste departamento encontra-se depreciada por tempo de 

uso, com veículos com necessidade de substituição ou com aumento exponencial de 

custos de manutenção. 

Sendo assim, necessitamos de imediato de 4 vans, para substituir  as que 

estão separadas para leilão e 2 veículos leves com recomendação de substituição 

em curto prazo.

O valor total do crédito especial necessário para aquisição dos veículos é de 

R$ 1.174.600,00, atividade 2035, para aquisição de equipamentos.

Sem mais, nos colocamos a disposição para outras informações.    

_______________________________
Egydio Tonini Nogueira Neto

Diretor do Departamento Municipal de Saúde

ETNN/lmm
MI

Departamento Municipal de Saúde da Estância Turística de Paraguaçu Paulista – CNPJ n° 11.909.974/0001-09
Fone: (18) 3361-9610 – E-mail: secretariasaude@eparaguacu.sp.gov.br – Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Maria Paula Gambier Costa, 819 – Centro – Paraguaçu Paulista – SP. 
 Cep: 19.700-021 – Paraguaçu Paulista -SP 
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